
0 Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORTAEIÂ Ifg 1.719/86 

Em 02 de janeiro de 1.986

0 Dr. Sleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

RESOLVE

Conceder 15 (Quinze) dias de Ferias 

relativas ao período de 07 de novembro de 1.984 ã 06 de novembro- 

de 1.985» ao seguinte Funcionário, no período abaixo;

CARLOS H ENRIQUE FOESSS 

De 06 de janeiro à 20 de janeiro de 1.986

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 02 de janeiro de 1.986

BR. SLMJTMIO BRMo MALERBA FILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa
mento Administrativo em 02 de janeiro de 1.986r

JOSÉ ARGENTLÉRI 
Diretor do Dep. Administrativo


